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Resumo do processo:  
Aquisição de smartphones para atender à Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará

(ESMEC) e à Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar,

conforme especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no Termo de Participação e seus

anexos.

 

O processo de compra 8511598-15.2025.8.06 ano 2025 foi publicado em 23/10/2025 na plataforma

Licitações-e com o ID 1080464, com 2 lotes, edital 05/2025, na modalidade Dispensa Eletrônica

IN-67, critério de julgamento Menor preço, modo de disputa Dispensa Eletrônica IN-67 pela

autoridade competente Sr.(a) CRISTHIAN SALES DO NASCIMENTO RIOS e o período de

acolhimento de propostas iniciou em 23/10/2025 17h19  e encerrou em 31/10/2025 08h00.

 

A sessão pública teve início em 31/10/2025 08h00 e ao final os proponentes foram ordenados,

considerando o seu melhor lance com base no critério de julgamento.

Prosseguiu com o pregoeiro e a equipe de apoio verificando a regularidade dos lances ofertados, a

habilitação dos proponentes arrematantes, a aceitabilidade da proposta com base no critério de

julgamentos, quanto ao objeto,  quanto à compatibilidade do preço apresentado com os praticados

no mercado e o valor estimado para a contratação.

 

Os dados relacionados as propostas, a relação de todos os lances realizados pelos proponentes e

das mensagens registradas na sala de disputa estão disponíveis para consulta no sítio do

Licitações-e no menu dos lotes na opção "Consultar histórico"

 

Lote 1 (Adjudicado):  
LOTE 1 

Modalidade Processo Ano

Dispensa
Eletrônica IN-67

8511598-15.2025.8.06 2025

Ordem Fornecedor Proposta Melhor Lance Condição

1 CANDANGO ATACAREJO
DIST. E COM VAR DE
ELETRODOMEST

R$ 8.000,00 R$ 6.445,13 Desclassificado

2 TECSOLUTI COMERCIO E
SOLUCOES LTDA - ME

R$ 8.000,00 R$ 6.450,00 Desclassificado
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No dia 05/11/2025 o proponente CANDANGO ATACAREJO DIST. E COM VAR DE

ELETRODOMEST foi desclassificada com a justificativa: Desclassifico a empresa CANDANGO

ATACAREJO DIST. E COM VAR DE ELETRODOMESTICO, uma vez que, após diligência realizada

pelo TJCE para esclarecimentos acerca das características do produto ofertado pela licitante, esta

solicitou sua desclassificação via email datado de 04/11/25, informando que por desatenção foi

apresentado em proposta produto com características que não atendem ao solicitado em edital. 

 

No dia 13/11/2025 o proponente TECSOLUTI COMERCIO E SOLUCOES LTDA - ME foi

desclassificada com a justificativa: Desclassifico a empresa TECSOLUTI COMERCIO E

SOLUCOES LTDA - ME, uma vez que, após diligência realizada pelo TJCE para esclarecimentos

acerca das características do produto ofertado pela licitante, restou constatado que o parelho não

atende às especificações mínimas exigidas em edital, conforme análise apresentada por meio do

memorando nº 255/2025/GERAQSUPRIM, datado de 13/11/2015. 

 

No dia 13/11/2025 o proponente THTEC TECNOLOGIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

INFOR foi desclassificada com a justificativa: Desclassifico a empresa THTEC TECNOLOGIA

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR, uma vez que, após convocada, não apresentou

documentação de habilitação e proposta ajustada dentro do prazo de 2h (duas horas), deixando de

atender aos itens 8.1.4 e 7.10 do termo de participação. 

 

No dia 17/11/2025 o proponente NADJA MARINA PIRES - EPP foi desclassificada com a

justificativa: Empresa desclassificada tendo em vista solicitação encaminhada em 17/11/2025, por

meio de documento inserido via site licitacoes-e, alegando não poder arcar com o valor negociado

pelo TJ para o referido lote. 

 

No dia 24/11/2025 o proponente RAO BRASIL SERVICOS LTDA foi declarado vencedor com a

justificativa: Tendo em vista a regular aferição da habilitação jurídica e técnica, bem como da

proposta de preços, em harmonia com o Parecer da COPECON e com o Memorando n. 258/2025

da GERENCIA DE AQUISIÇÕES E SUPRIMENTOS DO TJCE, datado de 24/11/2025, declaro

Ordem Fornecedor Proposta Melhor Lance Condição

3 THTEC TECNOLOGIA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE
INFOR

R$ 8.071,25 R$ 6.600,00 Desclassificado

4 NADJA MARINA PIRES -
EPP

R$ 6.998,00 R$ 6.998,00 Desclassificado

5 RAO BRASIL SERVICOS
LTDA

R$ 8.071,20 R$ 8.071,20 Arrematante

6 JBR DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA

R$ 8.071,25 R$ 8.071,25 Classificado

7 ASLA COMERCIO LTDA R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 Classificado
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VENCEDORA do TP n. 05/2025, lote 01, a empresa RAO BRASIL SERVIÇOS LTDA (CNPJ

20.801.337/0001-05)..

 

No dia 24/11/2025 o lote foi adjudicado ao fornecedor RAO BRASIL SERVICOS LTDA com a

justificativa Após declarado o vencedor, adjudico o objeto deste lote à empresa RAO BRASIL

SERVIÇOS LTDA (CNPJ 20.801.337/0001-05), ao tempo em que informo que o valor adjudicado já

contempla a readequação de 7,5% do valor da proposta, prescrita no Decreto Estadual nº. 27.624,

de 22.11.2004, totalizando o valor de R$ 8.071,20.. 

 

Lote 2 (Adjudicado):  
LOTE 2 

 

No dia 06/11/2025 o proponente ASLA COMERCIO LTDA foi declarado vencedor com a

justificativa: Após análise dos documentos de habilitação e proposta de preços pela Comissão

Permanente de Contratação do TJCE, e com base no parecer técnico da Gerência de Aquisições e

Suprimentos, Memorando nº. 247/2025-GERAQSUPRIM de 06/11/2025, declaro vencedora do Lote

2, da Dispensa Eletrônica nº 05/2025 a empresa ASLA COMERCIO LTDA (CNPJ: 42.349.232/0001-

21)..

 

No dia 06/11/2025 o lote foi adjudicado ao fornecedor ASLA COMERCIO LTDA com a justificativa

Adjudico o objeto deste TP à empresa ASLA COMERCIO LTDA (CNPJ: 42.349.232/0001-21), tendo

em vista a regularidade do processo que culminou com a declaração de vencedora da referida

empresa.. 

Valor arrematado R$ 8.071,20 Valor negociado R$ 8.071,20

Ordem Fornecedor Proposta Melhor Lance Condição

1 ASLA COMERCIO LTDA R$ 180.000,00 R$ 12.900,00 Arrematante

2 CANDANGO ATACAREJO
DIST. E COM VAR DE
ELETRODOMEST

R$ 16.200,00 R$ 13.720,89 Classificado

3 THTEC TECNOLOGIA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE
INFOR

R$ 16.965,00 R$ 13.726,95 Classificado

4 TECSOLUTI COMERCIO E
SOLUCOES LTDA - ME

R$ 16.965,00 R$ 14.174,50 Classificado

5 NADJA MARINA PIRES -
EPP

R$ 14.202,00 R$ 14.202,00 Classificado

6 RAO BRASIL SERVICOS
LTDA

R$ 16.956,00 R$ 16.956,00 Classificado

7 JBR DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA

R$ 16.965,00 R$ 16.965,00 Classificado

Valor arrematado R$ 12.900,00 Valor negociado R$ 12.899,97
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Em 31/10/2025 14h05, a autoridade competente Sr.(a) CRISTHIAN SALES DO NASCIMENTO

RIOS alterou a situação do processo para homologado. 

 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARA 

 

Equipe responsável pelo processo

 

DINA MARIA FERREIRA TER REEGEN RODRIGUES

Pregoeiro do processo 

 

CRISTHIAN SALES DO NASCIMENTO RIOS

Autoridade Competente 

 

CESAR ALVES DUARTE

Apoio 

 

Proponentes: 

43.586.321/0001-22 - CANDANGO ATACAREJO DIST. E COM VAR DE ELETRODOMEST

415.182.200-0124 - TECSOLUTI COMERCIO E SOLUCOES LTDA - ME           

36.663.390/0001-27 - THTEC TECNOLOGIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR

12.130.958/0001-86 - NADJA MARINA PIRES - EPP                          

20.801.337/0001-05 - RAO BRASIL SERVICOS LTDA                          

41.380.220/0001-75 - JBR DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA                 

42.349.232/0001-08 - ASLA COMERCIO LTDA                                
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